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Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois, às oito horas e quarenta 1 
minutos, os Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada através do 2 
link https://pbmeet.page.link/FM33v. A reunião foi inicialmente conduzida pelo Presidente 3 
Substituto do COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o 4 
disposto na Pauta da 735ª Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da 5 
Sessão e verificação do “QUÓRUM”, momento em que foi confirmada a presença dos 6 
seguintes Conselheiros: Eng.ª Claudia Coutinho Nóbrega – ABES, Eng.ª Ligia Maria de Medeiros 7 
– APAN, Eng.º Raimundo Nonato L. de Sousa – CREA, Eng.° Igo Feitosa Nogueira – CREA, 8 
Eng.° Minas Antonio Pedro Ferreira Sousa – CREA, Geog. Euzivan Lemos Alves – CREA, Adv. 9 
Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA, Adm. Pedro Patrício de Souza Júnior – SEDAP, Dr. 10 
Ronilson José da Paz – IBAMA, Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP, Adv. Romulo Hamad 11 
Pereira – FIEP, Eng.° Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA, Clayriston Sousa 12 
Alves – SUDEMA, Eng.ª Maria Christina Vicente Vasconcelos – SUDEMA, Adv. Lucas Coutinho 13 
Fernandes - SUDEMA. Item 2 - Discussão da Ata da 734ª Reunião Ordinária do COPAM: 2.1. 14 
Votação da Ata da 734ª Reunião Ordinária do COPAM. A Ata foi aprovada por maioria dos 15 
presentes, com abstenção da Conselheira Claudia Coutinho Nóbrega. Item 3 - Leitura e Discussão 16 
do Expediente.  A Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, registrou a presença 17 
do representante dos Processos correspondentes aos itens 4.2 a 4.13 da Pauta da 735ª Reunião 18 
Ordinária, Ronilton Lins. Logo em seguida, o Presidente Substituto do COPAM, Dr. Marcelo 19 
Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque concedeu posse e desejou boas-vindas ao Conselheiro 20 
Titular representante da SUDEMA Dr. Lucas Coutinho Fernandes. EXTRA- PAUTA: Processo 21 
SUDEMA SUD-CAP-2022/01265 – MINERAÇÃO NACIONAL S/A - Referente a solicitação 22 
de dilação de prazo para apresentação da Autorização de Uso Alternativo do Solo e Ofício n° 23 
005/2022 – Referente ao condicionamento da apresentação da Autorização de Uso Alternativo 24 
do Solo no início da instalação do empreendimento, tendo em vista que não há previsão do 25 
início da supressão de vegetação (solicitação enviada através do e-mail do COPAM). Após 26 
leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Igo Feitosa Nogueira, Emanuel Vieira 27 
Gonçalves e Euzivan Lemos Alves, o Plenário aprovou, por maioria, que a empresa deverá ser 28 
oficiada, conforme pedido de diligências do Conselho quanto à não apresentação da Autorização do 29 
Uso Alternativo do Solo. Deste modo, as Licenças de Instalação C29/2022 (2020-006404/TEC/LI-30 
7467), C30/2022 (2020-006411/TEC/LI-7468) e C31/2022 (2021-008379/TEC/LI-8154) serão 31 
canceladas e, mediante a apresentação da Autorização do Uso Alternativo do Solo, novas licenças 32 
COPAM serão emitidas sem prejuízo ao empreendedor. Após decisão a respeito do item extra-33 
pauta o Presidente Substituto, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque passou a 34 
palavra para a Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, para continuidade da 35 
reunião, tendo em vista que o mesmo precisaria viajar para reunião da ABEMA. Item 4 – Ordem 36 
do dia: 4.1. Análise das Licenças Emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, 37 
constante no Relatório incluído na Convocação da 735ª Reunião Ordinária. Após leitura, 38 
discussão e votação, o Relatório foi aprovado por unanimidade dos presentes, no que se segue: LI 39 
Nº 1654/2021 - WINITY S.A - SUDEMA - 2021-004655/TEC/LI-7912; LO Nº 2047/2021 - VIDA NOVA 40 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - SUDEMA - 2021-004785/TEC/LO-2415; LA Nº 2247/2021 - 41 
PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-007962/TEC/LA-1034; AA Nº 2314/2021 - PEC 42 
ENERGIA S.A. - SUDEMA - 2021-007473/TEC/AA-6764; AA Nº 2493/2021 - PEC ENERGIA S.A. - 43 
SUDEMA - 2021-007403/TEC/AA-6755; LO Nº 2583/2021 - POLLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 44 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - SUDEMA - 2021-007944/TEC/LO-3003; AA Nº 377/2022 - CHINA 45 
THREE GORGES BRASIL ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2022-000208/TEC/AA-6957; LO Nº 46 
534/2022 - PLASUZE - RECICLAGEM, INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSFORMAÇÃO DE 47 
PLASTICOS LTDA - ME - SUDEMA - 2021-007249/TEC/LO-2853; LO Nº 760/2022 - FERMEC 48 
FERRAGENS E MECANICA INDUSTRIAL LTDA - SUDEMA - 2019-001624/TEC/LO-8821; LS Nº 49 
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920/2022 - WINITY S.A - SUDEMA - 2021-007846/TEC/LS-2982; LS Nº 1064/2022 - CHINA THREE 50 
GORGES BRASIL ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2022-000828/TEC/LS-0627; LS Nº 1074/2022 - 51 
CHINA THREE GORGES BRASIL ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2022-000831/TEC/LS-0628; LTE Nº 52 
1079/2022 - AUTO POSTO BOM JESUS LTDA - SUDEMA - 2022-001231/TEC/LTE-0042; LI Nº 53 
1136/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO - SUDEMA - 2022-54 
000738/TEC/LI-8348; LAC Nº 1146/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - SUDEMA 55 
- 2022-001550/TEC/LAC-0250; LAO Nº 1286/2022 - CATARINA PEREIRA NUNES GOMES-ME - 56 
SUDEMA - 2022-000521/TEC/LAO-0002; LTE Nº 1346/2022 - MARIA DE LOURDES MENDONÇA 57 
(POSTO SÃO CRISTOVÃO) - SUDEMA - 2022-000224/TEC/LTE-6961; LAC Nº 1402/2022 - 58 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA - SUDEMA - 2022-001252/TEC/LAC-0168; LO Nº 59 
1409/2022 - JACINTO DE SANTANA - ME - SUDEMA - 2022-001574/TEC/LO-3821; LO Nº 60 
1412/2022 - MARIA DA GUIA GUEDES DOS SANTOS - SUDEMA - 2022-001516/TEC/LO-3814; LO 61 
Nº 1430/2022 - CARLOS ANTÔNIO NOGUEIRA - ME - SUDEMA - 2021-008544/TEC/LO-3163; LAC 62 
Nº 1440/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANA - SUDEMA - 2022-001980/TEC/LAC-63 
0392; AA Nº 1446/2022 - JORGE GUILHERME ALVARENGA LIMA 06342546428 - SUDEMA - 2021-64 
009553/TEC/AA-6913; LTE Nº 1447/2022 - ISAEL GENUINO DA SILVA COSTA EIRELI - SUDEMA - 65 
2022-001020/TEC/LTE-0031; LI Nº 1457/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - 66 
SUDEMA - 2022-001482/TEC/LI-8418; LO Nº 1461/2022 - L M FILHO - ME (HOTEL FAZENDA 67 
CHIQUE CHIQUE) - SUDEMA - 2021-005192/TEC/LO-2469; LRO Nº 1463/2022 - RII ESPAÇO 68 
ESPORTIVO LTDA - SUDEMA - 2022-000928/TEC/LRO-3693; LAC Nº 1464/2022 - PREFEITURA 69 
MUNICIPAL DE BANANEIRAS - SUDEMA - 2022-002036/TEC/LAC-0411; LOP Nº 1482/2022 - 70 
MINERAÇÃO YAYU LTDA-ME - SUDEMA - 2021-009376/TEC/LOP-0504; LO Nº 1497/2022 - LLA 71 
CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP - SUDEMA - 2022-72 
001598/TEC/LO-3824; LO Nº 1502/2022 - DADA CONSTRUÇÃO LTDA-ME - SUDEMA - 2018-73 
006433/TEC/LO-7651; LO Nº 1504/2022 - JOAO GREGORIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA ( 74 
FORROCK) - SUDEMA - 2016-001126/TEC/LO-1672; LTE Nº 1505/2022 - TALISSUEL COSMO 75 
BARBOSA DINIZ EIRELI - SUDEMA - 2022-001648/TEC/LTE-0067; LI Nº 1514/2022 - 76 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB - SUDEMA - 2021-009694/TEC/LI-8283; LO Nº 77 
1515/2022 - JOSÉ ALCIDES DE OLIVEIRA LIMA FILHO - ME - SUDEMA - 2022-001613/TEC/LO-78 
3829; LO Nº 1516/2022 - EDIVAM DE OLIVEIRA PEREIRA - SUDEMA - 2014-003295/TEC/LO-79 
7724; LO Nº 1519/2022 - INTERCEMENT BRASIL S/A - SUDEMA - 2020-007363/TEC/LO-1161; LRO 80 
Nº 1520/2022 - TEMAIS VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - SUDEMA - 2021-003685/TEC/LRO-81 
2204; LI Nº 1523/2022 - ANTÔNIO HONORATO DE LIMA - SUDEMA - 2022-000456/TEC/LI-82 
8327; LO Nº 1525/2022 - EXPRESSAO TORRE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME - 83 
SUDEMA - 2022-001556/TEC/LO-3819; LO Nº 1526/2022 - LCP CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES 84 
ADM E LOCAÇÃO DE BENS LTDA - SUDEMA - 2022-001652/TEC/LO-3836; LA Nº 1528/2022 - 85 
ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2022-001956/TEC/LA-86 
1060; LP Nº 1530/2022 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDEMA - 2022-000117/TEC/LP-87 
3600; LP Nº 1531/2022 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDEMA - 2022-001432/TEC/LP-88 
3668; LI Nº 1532/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - SUDEMA - 2022-89 
001143/TEC/LI-8386; LI Nº 1533/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - SUDEMA - 90 
2022-001043/TEC/LI-8380; LTE Nº 1538/2022 - SEBASTIÃO ZUZU DOS SANTOS FILHO-ME - 91 
SUDEMA - 2022-001892/TEC/LTE-0076; LI Nº 1539/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU - 92 
SUDEMA - 2021-008861/TEC/LI-8199; LO Nº 1544/2022 - PAULO MAROJA CARLOS 06496590400 - 93 
SUDEMA - 2020-006363/TEC/LO-1055; LO Nº 1546/2022 - POSTO CIDADE LTDA - SUDEMA - 2022-94 
000483/TEC/LO-3600; LTE Nº 1554/2022 - PATAMUTE COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA - 95 
SUDEMA - 2022-000848/TEC/LTE-0028; LO Nº 1555/2022 - MARIA ANISIA DE MELO-ME - 96 
SUDEMA - 2022-000294/TEC/LO-3536; LRO Nº 1560/2022 - METRO CONSTRUCOES E 97 
INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2021-008889/TEC/LRO-3245; LTE Nº 1561/2022 - POSTO 98 
ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - SUDEMA - 2022-001885/TEC/LTE-99 
7043; LTE Nº 1562/2022 - POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - 100 
SUDEMA - 2022-001886/TEC/LTE-7044; LO Nº 1563/2022 - A & A COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS 101 
- LTDA - SUDEMA - 2022-000829/TEC/LO-3682; LO Nº 1565/2022 - COMERCIAL DE 102 
COMBUSTIVEIS ALBURQUERQUE LTDA - SUDEMA - 2022-001226/TEC/LO-3740; LO Nº 103 
1568/2022 - JOELMA FREITAS DO NASCIMENTO RODRIGUES LTDA - SUDEMA - 2022-104 
000031/TEC/LO-3453; LO Nº 1572/2022 - MAG PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - 105 
SUDEMA - 2022-001267/TEC/LO-3753; LTE Nº 1587/2022 - POSTO ALTERNATIVA DE 106 
COMBUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - SUDEMA - 2022-001884/TEC/LTE-7042; LAC Nº 1591/2022 - 107 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - SUDEMA - 2022-002155/TEC/LAC-108 
0450; LRO Nº 1593/2022 - ALDECY SIQUEIRA CAMPOS ( ARÉA DE LAZER ALTO ASTRAL) - 109 
SUDEMA - 2021-009306/TEC/LRO-3337; LO Nº 1594/2022 - LAFARGEHOLCIM BRASIL S.A - 110 
SUDEMA - 2020-000407/TEC/LO-0269; LRO Nº 1599/2022 - FILMFLEX INDUSTRIA E COMERCIO 111 
LTDA - SUDEMA - 2022-000332/TEC/LRO-3553; LAC Nº 1604/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 112 
BELEM DO BREJO DO CRUZ - SUDEMA - 2022-002255/TEC/LAC-0487; LOP Nº 1611/2022 - 113 
CONTRAL COMÉRCIO E TRANSPORTE EIRELI - SUDEMA - 2022-001412/TEC/LOP-0519; LOP Nº 114 
1612/2022 - ELIZABETH PRODUTOS CERAMICOS LTDA. - SUDEMA - 2021-008970/TEC/LOP-115 
0498; LAC Nº 1613/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO - SUDEMA - 2022-116 
001869/TEC/LAC-0355; LAC Nº 1616/2022 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDEMA - 117 
2022-002039/TEC/LAC-0412; LAC Nº 1617/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 118 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002045/TEC/LAC-0416; LAC Nº 119 
1618/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - 120 
SUDEMA - 2022-002046/TEC/LAC-0417; LAC Nº 1619/2022 - DER DEPARTAMENTO DE 121 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002055/TEC/LAC-122 
0421; LAC Nº 1620/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA 123 
PARAIBA - SUDEMA - 2022-002056/TEC/LAC-0422; LAC Nº 1621/2022 - DER DEPARTAMENTO DE 124 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002053/TEC/LAC-125 
0419; LRO Nº 1623/2022 - MR COMÉRCIO DE MADEIRA E CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 126 
2021-008547/TEC/LRO-3166; LO Nº 1624/2022 - PAGELAR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 127 
PARA REFRIGERACAO LTDA - SUDEMA - 2022-000655/TEC/LO-3648; LO Nº 1626/2022 - JOSÉ DE 128 
SOUSA DANTAS - SUDEMA - 2022-001444/TEC/LO-3799; LO Nº 1628/2022 - ANALISIS 129 
LABORÁTORIO CLÍNICO E INFANTIL S/S LTDA - SUDEMA - 2022-001393/TEC/LO-3788; LRO Nº 130 
1630/2022 - CAMPINA CONCREMIX SERVICO DE CONCRETAGEM LTDA - SUDEMA - 2022-131 
001424/TEC/LRO-0031; LOP Nº 1632/2022 - EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTE EIRELI - 132 
SUDEMA - 2021-005580/TEC/LOP-0475; LO Nº 1634/2022 - AUTO POSTO CRUZ DA MENINA LTDA 133 
- SUDEMA - 2022-002149/TEC/LO-3927; LO Nº 1635/2022 - POSTO SANTA MARIA COMBUSTIVEIS 134 
E CONVENIENCIA LTDA. - SUDEMA - 2022-000466/TEC/LO-3591; LAO Nº 1636/2022 - DJ 135 
COMBUSTIVEIS LTDA ( POSTO VERDEJANTE ) - SUDEMA - 2021-008232/TEC/LAO-1037; LAC Nº 136 
1643/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - 137 
SUDEMA - 2022-001793/TEC/LAC-0324; LAC Nº 1644/2022 - DER DEPARTAMENTO DE 138 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002057/TEC/LAC-139 
0423; LAC Nº 1645/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA 140 
PARAIBA - SUDEMA - 2022-002068/TEC/LAC-0429; LAC Nº 1646/2022 - DER DEPARTAMENTO DE 141 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002067/TEC/LAC-142 
0428; LAC Nº 1647/2022 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA 143 
PARAIBA - SUDEMA - 2022-002058/TEC/LAC-0424; LAC Nº 1648/2022 - DER DEPARTAMENTO DE 144 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-002059/TEC/LAC-145 
0425; LO Nº 1651/2022 - ENERGISA GERACAO CENTRAL SOLAR RIO DO PEIXE I S/A - SUDEMA 146 
- 2022-001277/TEC/LO-3757; LO Nº 1652/2022 - ENERGISA GERACAO CENTRAL SOLAR RIO DO 147 
PEIXE II S/A - SUDEMA - 2022-001280/TEC/LO-3758; LO Nº 1653/2022 - ENERGISA GERACAO 148 
CENTRAL SOLAR RIO DO PEIXE I S/A - SUDEMA - 2022-001320/TEC/LO-3767; LTE Nº 1658/2022 - 149 
ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA-ME - SUDEMA - 2022-002031/TEC/LTE-0081; LI Nº 1665/2022 - 150 
INNOVA - EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA LTDA - SUDEMA - 2021-007917/TEC/LI-151 
8116; LI Nº 1671/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-152 
000935/TEC/LI-8371; LI Nº 1675/2022 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - 153 
CEHAP - SUDEMA - 2022-000519/TEC/LI-8331; LAC Nº 1682/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 154 
INGÁ - SUDEMA - 2022-002102/TEC/LAC-0436; LO Nº 1684/2022 - SOENCO - SOCIEDADE DE 155 
ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. - SUDEMA - 2022-001743/TEC/LO-3856; LI Nº 1686/2022 - 156 
EBANO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2022-001290/TEC/LI-8398; LI Nº 157 
1696/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-001968/TEC/LI-158 
0004; LI Nº 1697/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2022-159 
002119/TEC/LI-8480; LI Nº 1700/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - 160 
SUDEMA - 2022-001464/TEC/LI-8417. 4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-161 
000023/TEC/LP-3588 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = 162 
Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: 163 
Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. 164 
Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Antes da leitura do seu relato, o 165 
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Conselheiro solicitou permissão ao Conselho para realizar relato único acerca dos Processos 166 
referente aos itens 4.2 a 4.13 (Proc. nº 2022-000023/TEC/LP-3588 – UFV CAMPINA GRANDE 1, 167 
Proc. nº 2022-000011/TEC/LP-3586 – UFV CAMPINA GRANDE 2, Proc. nº 2022-168 
000197/TEC/LP-3608 – UFV CAMPINA GRANDE 3, Proc. nº 2022-000187/TEC/LP-3605 – UFV 169 
CAMPINA GRANDE 4, Proc. nº 2022-000051/TEC/LP-3592– UFV CAMPINA GRANDE 5, 170 
Proc. nº 2022-000194/TEC/LP-3606 – UFV CAMPINA GRANDE 6, Proc. nº 2022-171 
000025/TEC/LP-3589 – UFV CAMPINA GRANDE 7, Proc. nº 2022-000034/TEC/LP-3590 – UFV 172 
CAMPINA GRANDE 8, Proc. nº 2021-009732/TEC/LP-3585 – UFV CAMPINA GRANDE 9, 173 
Proc. nº 2022-000015/TEC/LI-8292 – UFV CAMPINA GRANDE 10, Proc. nº 2021-174 
009687/TEC/LP-3584 – UFV CAMPINA GRANDE 11, Proc. nº 2022-000179/TEC/LP-3603 – 175 
UFV CAMPINA GRANDE 12) por se tratarem do mesmo empreendimento, sendo sua solicitação 176 
acatada pelo Conselho. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Maria 177 
Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário 178 
aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM 179 
n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com 180 
a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-181 
000011/TEC/LP-3586 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = 182 
Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: 183 
Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. 184 
Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, 185 
com abstenção dos Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e 186 
Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, 187 
conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a 188 
emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.4. 189 
Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000197/TEC/LP-3608 – PROJETO SOLAR UFV 190 
CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 191 
133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N – ZR - 192 
Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. 193 
Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Maria Christina Vicente 194 
Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o 195 
Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de 196 
agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de 197 
cumprimento das condicionantes. 4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000187/TEC/LP-198 
3605 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = Usina Solar 199 
Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida 200 
Quixaba e Trapiá - S/N – ZR - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: 201 
Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos 202 
Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de 203 
Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da 204 
Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença 205 
Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.6. Análise do Processo 206 
SUDEMA nº 2022-000051/TEC/LP-3592 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE 207 
SPE LTDA – LP = Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² 208 
= Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 209 
2ª Pub. Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e 210 
votação, com abstenção dos Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos 211 
Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro 212 
Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo 213 
favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das 214 
condicionantes. 4.7. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000194/TEC/LP-3606 – PROJETO 215 
SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = 216 
It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N – 217 
ZR - Campina Grande – PB =1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - 218 
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SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Maria Christina 219 
Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por 220 
maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 221 
de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de 222 
cumprimento das condicionantes. 4.8. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000025/TEC/LP-223 
3589 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = Usina Solar 224 
Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida 225 
Quixaba e Trapiá - S/N-Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: 226 
Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos 227 
Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de 228 
Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da 229 
Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença 230 
Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.9. Análise do Processo 231 
SUDEMA nº 2022-000034/TEC/LP-3590 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE 232 
SPE LTDA – LP = Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² 233 
= Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 234 
2ª Pub=. Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e 235 
votação, com abstenção dos Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos 236 
Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro 237 
Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo 238 
favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das 239 
condicionantes. 4.10. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-009732/TEC/LP-3585 – 240 
PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = Usina Solar Fotovoltaica 241 
com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e 242 
Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: Clayriston 243 
Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros 244 
Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário 245 
aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM 246 
n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com 247 
a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.11. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-248 
000015/TEC/LP-8292– PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – LP = 249 
Usina Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: 250 
Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. 251 
Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, 252 
com abstenção dos Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e 253 
Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, 254 
conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a 255 
emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.12. 256 
Análise do Processo SUDEMA nº 2021-009687/TEC/LP-3584 – PROJETO SOLAR UFV 257 
CAMPINA GRANDE SPE LTDA – Licença Prévia = Usina Solar Fotovoltaico com 50 MW = It: 258 
133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: Faz. Reunida Quixaba e Trapiá - S/N - Zona 259 
Rural - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro Relator: Clayriston Sousa Alves - 260 
SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Maria Christina 261 
Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de Medeiros, o Plenário aprovou, por 262 
maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 263 
de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM, com a ressalva de 264 
cumprimento das condicionantes. 4.13. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-000179/TEC/LP-265 
3603 – PROJETO SOLAR UFV CAMPINA GRANDE SPE LTDA – Licença Prévia = Usina 266 
Solar Fotovoltaica com 50 MW = It: 133.333.333,33 = Area: 871.104 m² = Ne: 20 = L/Atv: 267 
Fazenda Reunida Quixaba e Trapiá - S/N – ZR - Campina Grande – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheiro 268 
Relator: Clayriston Sousa Alves - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, com abstenção 269 
dos Conselheiros Maria Christina Vicente Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves e Ligia Maria de 270 
Medeiros, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, conforme Art. 3° da 271 
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Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença 272 
Prévia COPAM, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.14. Análise do Processo 273 
SUDEMA nº 2020-002510/TEC/AIMU-9249 – RUBENILSON DA SILVA FRANÇA – AIMU 274 
016638 Suspensão 07609 Sitio Santa Tereza, Zona Rural de Maturéia - PB = NURPATOS. 275 
Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. Após leitura, discussão e votação, o 276 
Plenário aprovou por unanimidade, o Parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável a 277 
manutenção do Auto de Infração nº 016638, fundamentado no art. 70, § 1º, c/c art. 72, incisos II e 278 
IV, da Lei nº 9.605/1998, c/c art. 3º, incisos II e IV, e art. 74, do Decreto nº 6.514/2008, mantendo o 279 
valor da multa simples, com a devida atualização monetária e com a possibilidade de conceder o 280 
benefício do desconto de 30% (trinta por cento) ou o parcelamento, como previsto na Portaria 281 
SUDEMA nº 44/2019. Ressalta-se que estavam presentes na discussão e votação deste processo, os 282 
seguintes conselheiros: Claudia Coutinho Nóbrega, Antonio Pedro Ferreira Sousa, Euzivan Lemos 283 
Alves, Dr. Lucas Coutinho Fernandes, Igo Feitosa Nogueira, Maria Christina Vicente Vasconcelos, 284 
Dr. Ronilson José da Paz, Raimundo Nonato L. de Sousa e Patrício de Souza Júnior. 4.15. Análise 285 
do Processo SUDEMA nº 2020-003451/TEC/AIMU-9396 – GOLDEM 286 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - Auto de Infração N° 16347 = Local da Infração: 287 
Loteamento Quintas da Mata, Campina Grande/PB = NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson 288 
José da Paz - IBAMA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou por unanimidade, o 289 
Parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável a manutenção do Auto de Infração nº 16347, 290 
fundamentado no art. 70, § 1º, c/c art. 72, incisos II e IV, da Lei nº 9.605/1998, c/c art. 3º, incisos II 291 
e IV, e art. 74, do Decreto nº 6.514/2008, mantendo o valor da multa simples, com a devida 292 
atualização monetária e com a possibilidade de conceder o benefício do desconto de 30% (trinta por 293 
cento) ou o parcelamento, como previsto na Portaria SUDEMA nº 44/2019. Ressalta-se que 294 
estavam presentes na discussão e votação deste processo, os seguintes conselheiros: Claudia 295 
Coutinho Nóbrega, Antonio Pedro Ferreira Sousa, Euzivan Lemos Alves, Dr. Lucas Coutinho 296 
Fernandes, Igo Feitosa Nogueira, Maria Christina Vicente Vasconcelos, Dr. Ronilson José da Paz, 297 
Raimundo Nonato L. de Sousa e Patrício de Souza Júnior.  4.16. Análise do Processo SUDEMA nº 298 
2021-006171/TEC/AIMU-0807 - EDE DE SOUZA LIMA 16053010430 - Auto de Infração N° 299 
20465 = Local da Infração: Rua Pedro Caetano da Silva, Nº 211, Bela Vista, Boqueirão/PB = 300 
NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. A pedido do Conselheiro 301 
relator, sob a justificativa de que a Conselheira Ligia Maria de Medeiros que fez o relato do referido 302 
processo anteriormente não estava presente na reunião durante a leitura deste item devido a 303 
problemas técnicos. Deste modo, o referido processo foi retirado da Pauta da 735ª Reunião 304 
Ordinária do COPAM. Item 5 – Franqueamento da Palavra. Item 6 - Encerramento dos 305 
Trabalhos. A Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, encerrou a 735ª Reunião 306 
Ordinária, agradecendo a presença de todos, e convocando para a 736ª Reunião Ordinária que 307 
ocorrerá no dia 16 de Agosto de 2022. Assim sendo, eu ____________________Roanny Viana de 308 
Barros, Secretária Executiva do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é assinada 309 
por mim e pelos Conselheiros. 310 
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